
mento do mesmo ou solicitada no Departamento de Tributos da Prefeitura
Municipal de Nova Monte Verde-MT, de segunda à sexta-feira das 07:00
ás 13:00 horas, conforme Decreto Nº 164, de 05 dezembro de 2023 que
dispõe sobre o horário de expediente no final e início de ano, e à partir de
fevereiro de 2024, funcionamento normal das 07:30 ás 17:00 horas.

ARTIGO 3º - Os Contribuintes poderão optar pelas seguintes formas de
pagamento, conforme sua classificação:

I – Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Empresa Limi-
tada (LTDA), Empresa individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI),
Sociedade Anônima (S/A), e demais empresas, bem como os profissionais
liberais e autônomos, poderão efetuar o pagamento em parcela única até
a data limite de vencimento com a data de 28/03/2024 com desconto de
10 % (dez por cento).

Parágrafo único – Os contribuintes poderão ainda optar pelo pagamento
em 04 (quatro) parcelas iguais, sem desconto, até o vencimento da quo-
ta única, dia (28/03/2024), o parcelamento será assim distribuído:

1ª) 28/03/2024; 2ª) 29/04/2024; 3ª) 29/05/2024; 4ª) 28/06/2024.

ARTIGO 4º - Ultrapassadas as datas limites para a quitação do artigo an-
terior, os contribuintes inadimplentes estarão sujeitos às cominações le-
gais previstas na subseção VI, artigo 139 do Código Tributário Nacional
(Lei Municipal 789/2015), bem como, multa, juros, correções monetárias e
protesto em cartório.

ARTIGO 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas às disposições em contrário.

Nova Monte Verde – MT, 15 de Janeiro de 2024.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 007/2024

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n. º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n. º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n. º 02, de
11 de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Soci-
al dos Servidores de Nova Olímpia, concedidos ou que tenham cumpridos
todos os requisitos para obtenção com base na legislação vigente a partir
de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de 2024, em 3,71%
(três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo SIMPREV a partir de 1º de janei-
ro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o reajuste nos termos do caput
dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (uns mil quatrocentos e doze reais), o

referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo SIMPREV anterior à data esta-
belecida no caput do artigo anterior e com base na regra de transição pre-
vista no art. 8° da Emenda Constitucional n. º 20/1998, art. 6° da Emenda
Constitucional n. º 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n. º 47/2005
e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a
regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – MT, 17 de janeiro de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por
afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no si-
te: www.novaolimpia.mt.gov.br

WEBER VIEIRA MARTINS

Secretário Municipal De Administração

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 017 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

“DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRA E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATA-
ÇÕES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT, DERIVADAS DA LEI FE-
DERAL Nº 14.133/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova
Olímpia-MT, usando de suas atribuições legais que lhe são inerentes por
Lei, CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021 e o Decreto Municipal nº 009, de 17 de janeiro de 2024, expede a
seguinte portaria:

R E S O L V E N D O:

Art. 1º Designar a servidora Eliete Maria da Silva, matrícula funcional nº
1762 para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Municí-
pio de Nova Olímpia-MT, a fim de conduzir os atos das licitações e contra-
tações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

§1º O mesmo servidor será responsável por exercer também a função de
PREGOEIRA do Município de Nova Olímpia-MT, a fim de conduzir os atos
das licitações na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico decorrentes
da Lei de Licitações.

Art. 2º Nomeiam-se os servidores: Aldeni Antônia Maria - Membro, Ronal-
do da Rocha Santos - Membro, para exercerem a função de Equipe de
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